
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2012 

 
A JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - torna público que realizará 
licitação, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, obedecidas as 
disposições da Lei 10.520/2002, do Decreto 5.450/2005, da Lei Complementar nº 123/2006, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/1993 e subordinando-se às condições e exigências 
constantes no Processo Administrativo nº 27/2012-JFAC, no presente Edital e em seus Anexos. 
 
Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) ANEXO II - FORMULÁRIO DE PROPOSTA COMERCIAL; 
c) ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestar 
serviço de transporte, em caminhão exclusivo, fechado, tipo baú, de bens, bagagens e mobiliários 
e 02 (dois) veículos (estes transportados em caminhão tipo baú ou cegonha), no percurso 
Brasília-DF/Rio Branco-AC, incluindo o seguro dos bens transportados, conforme Termo de 
Referência – Anexo I. 
 
1.2 - Na hipótese de haver diferença na especificação dos serviços, entre a registrada no sistema 
Comprasnet (www.comprasnet.gov.br) e no edital, prevalecerá a do edital. 
 
2. DO LOCAL E DATA DA ABERTURA 
2.1 - No dia, hora e local abaixo indicados será realizada a sessão pública para o recebimento das 
propostas: 

a) ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/02/2012, às 10h30min. 
b) REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). 

 
2.2 - Não havendo expediente na data determinada, a sessão será adiada para o primeiro dia útil 
subsequente, mantidos o mesmo horário e local, salvo disposição em contrário. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 - Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que atendam às condições 
deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação e estiverem devidamente 
credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, através do site www.comprasnet.gov.br. 
 
3.2 - A SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico. 
 
3.3 - Como requisito para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá declarar em 
campo próprio do sistema eletrônico: 

a) que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências deste Edital; 
b) que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame; 
c) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
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3.4 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
b) empresas que estejam em regime de concordata ou com pedido de falência, concurso de 
credores, processo de insolvência, dissolução ou liquidação; 
c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; 
d) empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; 
e) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, 
Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 
f) punidas com declaração de impedimento de licitar e contratar com a Justiça Federal - 
Seção Judiciária do Estado do Acre, enquanto vigentes os efeitos da punição; 
g) suspensas temporariamente de participar de licitações e impedidas de contratar com a 
Administração, com fundamento no inciso III, do art. 87 da Lei 8.666/1993, enquanto 
vigentes os efeitos da punição; 
h) punidas com a proibição de contratar com o Poder Público, bem como de participar de 
licitações, com fundamento na Lei 9.605/1998 – Leis de Crimes Ambientais, enquanto 
vigentes os efeitos da punição. 

 
3.5 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 
 
3.6 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 
 
3.7 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório 
apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 
 
3.8 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando, expressamente, permitidos no Edital.  
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1 - Para participar do Pregão Eletrônico a licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” no sítio www.comprasnet.gov.br. O credenciamento far-se-á pela atribuição de 
chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
4.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
4.3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou a Seção Judiciária do Estado do Estado do Acre, promotora 
da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1 - A empresa interessada em participar do certame deverá encaminhar sua proposta, 
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exclusivamente por meio eletrônico, através do site www.comprasnet.gov.br, a partir da data da 
liberação do edital até a data da abertura. 
 
5.2 - A proposta enviada na forma do item anterior deverá conter, além das informações exigidas 
no sistema comprasnet, a especificação clara, completa e minuciosa dos serviços ofertado, 
vedada a substituição das especificações por expressões como: conforme edital, de acordo com o 
edital etc. 
 
5.3 - A licitante deverá, no caso de dúvida quanto ao equipamento apresentado na proposta, 
apresentar prospecto, com a devida especificação, amostra tangível, ou fornecer o site do 
fabricante para eventual consulta. 
 
5.4 - Em nenhuma hipótese poderão ser alteradas as condições de pagamento, prazos ou outra 
qualquer que importe modificação dos termos da proposta apresentada, salvo no que tange aos 
preços ofertados, os quais somente poderão ser reduzidos quando da fase de lances ou 
negociação direta durante o certame. 
 
5.5 - O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 
lances inseridos durante a sessão pública. 
 
5.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.7 - Os preços cotados deverão ser líquidos, devendo estar neles incluídas todas as despesas 
com impostos, taxas, fretes, seguros, embalagens e demais encargos, de quaisquer natureza, que 
se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto desta licitação, já deduzidos os 
abatimentos eventualmente concedidos. 
 
5.8 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 
 
5.9 - Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta. 
 
5.10 - Os preços propostos e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, nesse caso, o direito de, após 
encerrada a fase de lances, pleitear qualquer alteração. 
 
6. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1 - A partir das 10h30min (horário de Brasília) terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, quando o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
 
6.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.3 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lance. 
 
6.4 - Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então as 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
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6.5 - Os licitantes deverão, durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, atentar para as 
informações e recomendações efetuadas pelo pregoeiro, não cabendo alegações posteriores de 
desconhecimento. 
 
7. DA ETAPA DE LANCES 
7.1 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a 
licitante imediatamente informada de seu registro e valor. 
 

7.1.1. A divisão do preço total ofertado pela quantidade do item, não poderá resultar em 
preço unitário com dízima periódica. 

 
7.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de 
aceitação. 
 
7.3 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 
7.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
7.5 - Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo 
real do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 
 
7.6 - No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
  
7.7 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes. 
 
7.8 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7.9 - Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente 
às penalidades especificadas em lei e neste Edital. 
 
8. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES 
8.1 - A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema eletrônico às licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 
30 (trinta minutos), aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
8.2 - Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 
valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação; 
 
8.3 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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8.4 - Caso não sejam apresentados novos lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
9. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
9.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter benefícios da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e fizerem jus aos benefícios deverão declarar, no ato de envio de 
sua proposta, em campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas da lei, que cumprem os 
requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando 
apta a usufruir do tratamento estabelecido naquela Lei Complementar. 
 
9.2 - Caso as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à melhor oferta, será adotado o seguinte 
procedimento: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
melhor proposta, com desconto superior àquela ofertada; 
b) não sendo classificada em primeiro lugar microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que se enquadrem na 
hipótese do subitem 9.2, observada a ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no percentual estabelecido no subitem 9.2, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta; 
d) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão; 
e) na hipótese de não-contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, o 
objeto da licitação será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame; 
f) o disposto no subitem 9.2 somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
9.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
9.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 2 (dois) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, para a regularização da documentação. 
 
9.5 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
10.1 - Para julgamento será adotado o critério do menor preço, atendidas as especificações 
contidas neste Edital. 
 
10.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital, 
forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, 
ainda, que: 

a) consignarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, apresentarem valores 
totais ou unitários simbólicos, irrisórios com cotação de valor zero; 
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b) forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e seus Anexos. 
 
10.3 - Encerrada a etapa de lances e ordenadas as ofertas pelo critério de menor preço, o 
Pregoeiro examinará, imediatamente, a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 
 
10.4 - Se a oferta de menor preço não for aceitável, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências deste Edital. 
 
10.5 - Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, o Pregoeiro poderá negociar com 
a licitante para que seja obtido melhor preço. 
 
10.6 - Caso não haja lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o 
valor estimado para a contratação. 
 
10.7 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
 
10.8 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 
 
10.9 - Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
10.10 - O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública do Pregão. 
 
11.  DA HABILITAÇÃO 
11.1 – Para habilitação no presente Pregão, além dos documentos necessários ao 
credenciamento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, serão 
exigidos os seguintes: 
 
REGULARIDADE FISCAL 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 
b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e Secretaria da Receita Federal), mediante Certidão Conjunta relativa a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 
1943. 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
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b) prova de inscrição válida no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários 
de Carga (RNTRC), da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT); 
 
c) atestado(s) de capacidade técnico-operacional fornecido(s) por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprovem que a empresa licitante tenha executado, a 
contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto ora licitado, de modo que 
permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais 
técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto da presente licitação; 
 
d) declaração, mediante marcação em campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas 
da lei, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal/88 e Lei 9.854/99. 

 
11.2 - As empresas regularmente cadastradas e habilitadas parcialmente no SICAF – Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores serão dispensadas da apresentação de documentos que se 
encontram disponíveis neste sistema, relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
qualificação econômico-financeira. 
 
11.3 - Os documentos relativos aos requisitos não compreendidos no SICAF, deverão ser 
protocolados nesta Seccional ou remetidos por fax ou e-mail (este através de documentos 
assinados e digitalizados) para o número (68) 3226-4492, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
minutos, após a solicitação do pregoeiro, com posterior encaminhamento dos originais ou cópias 
autenticadas ao endereço constante neste edital, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados do encerramento da Sessão Pública; 
 
11.4 - Os documentos solicitados neste item poderão ser enviados em cópias digitalizadas 
(escaneadas) do original, desde que encaminhados para o e-mail cpl.ac@trf1.jus.br dentro do 
prazo estabelecido neste Edital. Em caso de dúvida sobre autenticidade de documento, o 
Pregoeiro poderá solicitar o envio dos documentos originais. 
 
11.5 - Na impossibilidade da consulta ao SICAF a Sessão será suspensa e as licitantes serão 
intimadas da nova data e hora do seu prosseguimento. 
 
11.6 – Estando vencidas as certidões constantes do SICAF, a licitante poderá encaminhar a 
documentação atualizada, via fax ou e-mail (escaneados do original), em até 60 (sessenta) 
minutos, após solicitação do Pregoeiro, com posterior envio dos originais no prazo estabelecido 
no subitem seguinte. 
 
11.7 - Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
 
11.8 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 
substituição aos comprovantes exigidos no presente Edital. 
 
11.9 - A Administração poderá utilizar os sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para comprovação da regularidade das licitantes. 
 
11.10 - Em nenhum caso será concedida prorrogação para a apresentação de documentos de 
habilitação que não forem enviados no prazo estabelecido. 
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11.11 - Os documentos relacionados neste Edital referir-se-ão sempre ao domicílio da empresa 
cadastrada no SICAF. 
 
11.12 - Os documentos solicitados para habilitação deverão estar dentro do prazo de validade 
neles previstos. 
 
11.13 - A não apresentação dos documentos de habilitação ou a apresentação incompleta 
sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO 
12.1 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação e constatado o atendimento das 
exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto 
do certame. 
 
13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
13.2 - O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo 
Pregoeiro, durante a sessão, na fase de habilitação. 
 
13.3 - Será concedido à licitante, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação dos 
memoriais, os quais deverão ser enviados por meio eletrônico, havendo campo específico para 
esse fim no sistema Comprasnet. As demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar 
contra-razões, também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
13.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 
de recurso. 
 
13.5 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
13.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.7 - Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra ato do Pregoeiro, quando este 
mantiver sua decisão. 
 
13.8 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sede da 
Seção Judiciária do Estado do Acre, localizada na Avenida 02, s/n, BR 364, km 02. 
 
13.9 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
13.10 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não o fizer no prazo 
legal, não revestindo natureza de recurso as alegações apresentadas por empresa que tendo 
aceitado sem objeção o instrumento convocatório, venha, após julgamento desfavorável, alegar 
falhas ou irregularidades que o viciariam. 
 
13.11 - A impugnação feita tempestivamente será decidida pelo Pregoeiro no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas. 
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14. DAS PENALIDADES 
14.1 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 
II – multa, na forma estabelecida neste capítulo; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
14.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, representado pela Nota de 
Empenho, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 
14.3 - O descumprimento total ou parcial do ajuste sujeitará a contratada à multa de 10% (dez 
por cento), aplicável sobre o valor total da contratação, sem prejuízo de outras sanções 
elencadas neste capítulo. 
 
14.4 - O atraso injustificado na realização do serviço sujeitará a licitante à multa diária de 0,25% 
(vinte e cinco centésimos percentuais) sobre o valor total contratado, ou se for o caso, sobre o 
valor correspondente à parte realizada com atraso. 
 
14.5 - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e 
será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
14.6 - A licitante que não puder cumprir o prazo estipulado para a execução total ou parcial do 
objeto poderá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de 
pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes, e que altere fundamentalmente as condições do 
contrato, bem como nos de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
reconhecidos pela Administração, em documento contemporâneo à sua ocorrência. 
 
14.7 - A solicitação de prorrogação, com indicação do novo prazo, deverá ser encaminhada à 
área administrativa até a data do vencimento do prazo de entrega ou assinatura inicialmente 
estipulado, ficando a critério do Contratante a sua aceitação. 
 
14.8 - Vencido o prazo proposto, sem o cumprimento das obrigações estipuladas, total ou 
parcialmente, a Contratante oficiará à Contratada, comunicando-lhe a data-limite para 
cumprimento. A partir dessa data considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada a sanção 
pertinente. 
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14.9 - O cumprimento das obrigações até a data-limite de que trata este item não isenta a 
licitante da multa. 
 
14.10 - Na aplicação das penalidades, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade 
da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante, podendo deixar de aplicá-las, se 
admitidas as suas justificativas. 
 
14.11 - A aplicação de qualquer penalidade será, obrigatoriamente, registrada no cadastro da 
contratada e precedida de regular processo administrativo, onde será assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
  
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 - A critério da Justiça Federal – Seção Judiciária do Estado do Acre e mediante despacho 
fundamentado da autoridade competente, a presente licitação poderá ser suspensa, transferida, 
revogada e anulada no todo ou em parte, ter as quantidades de seu objeto diminuídas ou 
aumentadas. 
 
15.2 - As decisões do pregoeiro somente serão consideradas definitivas depois de homologadas 
pela autoridade competente da Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado do Acre. 
 
15.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, 
promover diligências para esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao 
presente certame. 
 
15.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 
vigor.  
 
15.5 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
15.6 - No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
15.7 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será da nova data para 
continuação dos trabalhos. 
 
15.8 - As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, 
deverão ser dirigidas, por escrito, ao Pregoeiro mediante requerimento das empresas 
interessadas com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data marcada para início da 
sessão do Pregão. 
 
15.9 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão 
encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados na Seção Judiciária, com a Equipe de 
Apoio ao Pregão.  
 
15.10 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca deste Pregão, salvo se 
houver prévia autorização da Administração da Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado do 
Acre. 
 
15.11 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão, salvo se houver prévia 
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autorização da Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado do Acre. 
 
15.12 - Todos e quaisquer documentos deverão ser encaminhadas à Comissão Permanente de 
Licitação da Justiça Federal – Seção Judiciária do Estado do Acre, localizada na Avenida 02, S/N – 
Centro Administrativo, Via Verde (BR 364, km 02), CEP 69.914-220 – Rio Branco/AC, telefone 
(68) 3214-2000, fax 3226-4492. 
 
15.13 - Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado do Acre, em Rio Branco-
AC, para dirimir questões oriundas desta licitação. 
 
15.14 - Informações complementares poderão ser obtidas junto à Equipe de Apoio ao Pregoeiro 
desta Seccional, no horário das 8 às 15 horas, pelo telefone (68) 3214-2000 ou pelo e-mail 
cpl.ac@trf1.jus.br. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico www.jfac.jus.br. 

 
 
 

Arivaldo Chagas de Melo 
Pregoeiro 

Presidente da CPL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2012 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Contratação de empresa especializada para prestar serviço de transporte, em caminhão 
exclusivo, fechado, tipo baú, de bens, bagagens e mobiliários e 02 (dois) veículos (estes 
transportados em caminhão tipo baú ou cegonha), no percurso Brasília-DF/Rio Branco-AC, 
incluindo o seguro dos bens transportados, os quais deverão estar devidamente protegidos 
contra impactos ou quaisquer outros efeitos que possam danificá-los. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 
A presente contratação se dá em razão da remoção de Juíza Federal, da Vara Única da Subseção 
Judiciária de Araguaína – TO para a 2ª Vara Federal da Seção Judiciária do Acre de Rio Branco – 
AC, pelo ATO/PRESI/ASMAG 1.812, de 28/11/2011. 
  
3 - DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
3.1. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, dentro do prazo 
estabelecido, contado a partir de entrega da ordem de serviço, encaminhada pela Administração 
da Seção Judiciária do Estado do Acre.  
3.2. A Seção Judiciária do Estado do Acre fornecerá à Contratada todas as informações essenciais 
sobre os bens a serem transportados, incluindo endereço de origem e destino e quaisquer outras 
que se fizerem necessárias à perfeita execução dos serviços. 
3.3. O transporte deverá ser efetuado no sistema direto e exclusivo (porta a porta), com 
acompanhamento de, no mínimo, 2 (dois) funcionários da CONTRATADA. 
3.4. A taxa de seguro deverá ser estabelecida no valor máximo de 1% (um por cento) sobre o 
valor declarado do bem a ser transportado. 
3.5. No preço cotado já deverão estar computadas todas as despesas incidentes direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, exceto quanto à taxa de seguro que deverá ser lançada 
à parte. 
3.7. A CONTRATADA, quando solicitado, deverá dispor um funcionário para atender 
temporariamente os serviços objeto do contrato, de forma imediata e incontinente. 
 
4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. Transportar os bens de porta-a-porta, da origem para o endereço indicado, a partir do 
recebimento da correspondente requisição. 
4.2. Responder pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 
4.3. Manter o pessoal da empresa devidamente uniformizado ou com crachá de identificação, e 
em completas condições de postura e segurança, quando em serviço nas instalações e/ou 
imóveis indicados pela CONTRATANTE. 
4.4. Utilizar caminhões com identificação visível da Licitante Vencedora na prestação dos 
serviços. 
4.5. Obedecer ao prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
Requisição, para apanhar os bens. 
4.6. Efetuar vistoria do veículo a ser transportado, juntamente com a proprietária ou pessoa por 
ela autorizada, necessitando, para o cumprimento deste procedimento, que a contratada, de 
comum acordo com a Contratante, defina a data e a hora em que se realizará tal serviço, 
emitindo uma planilha contendo levantamento detalhado do estado físico do veículo. 
4.7. Indenizar a CONTRATANTE, em caso de avarias e perdas (totais e parciais), no prazo 
máximo de 10 (dez) dias após ter sido notificada. 
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4.8. Entregar o bem transportado no local de destino, em perfeita ordem, mediante recibo 
datado e assinado pelo magistrado removido ou pelo responsável em efetuar o recebimento da 
mudança, contendo o atestado de que os serviços foram prestados de modo satisfatório. 
4.9. Embalar e acondicionar louças, cristais, porcelanas e demais objetos frágeis em papel de 
seda e papelão ondulado, colocando-os, em seguida, em caixas de papelão apropriadas. 
4.10. Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
4.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do contratante, 
com relação ao contrato e suas atribuições. 
4.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste contrato, em que se verificar o vício, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução. 
4.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do contratante. 
4.14. Assumir total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, 
prepostos ou mandatários, no desempenho de suas funções causem ao contratante ou à 
terceiros, podendo a contratante, inclusive, solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja 
julgada inconveniente ou cuja capacitação técnica seja insuficiente. 
4.15. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie, forem vítimas 
de seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridas 
em dependência da contratante. 
4.16. Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, 
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à 
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes. 
4.17. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato. 
4.18. Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação da 
contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato telefônico, envio de fax ou de e-mail, 
ou qualquer outro meio hábil. 
4.19. Proceder à entrega da carga no destino, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados de 
sua retirada do endereço de origem, incluindo o prazo necessário para embalagem dos bens.  
4.20. Obter todo o tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores (guias e demais documentos 
necessários) para a perfeita execução do transporte.  
4.21. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha causar durante a execução dos 
serviços aos locais de origem e destino (vidros, pisos, revestimentos, paredes, aparelhos, veículo 
etc.), assumindo o ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituições, recompondo os 
locais, porventura, danificados, em decorrência do manuseio do bem a ser transportado. 
 
5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
5.2. Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do Contratante para 
tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados. 
5.3. Proceder ao pagamento do contrato na forma e no prazo pactuado. 
5.4. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o contrato. 
5.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados. 
5.6. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA. 
 
6 - DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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6.1. O recebimento dos serviços será efetuado pelo proprietário (ou responsável) no destino 
previsto e somente se efetivará após ter sido examinado e julgado em perfeitas condições. 6.2. 
Os serviços ora contratados serão fiscalizados e atestados pelo representante da Administração. 
 
7 - DO PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 
7.1.  Proceder à entrega da carga no destino, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados de 
sua retirada do endereço de origem, incluindo o prazo necessário para embalagem dos bens.  
7.2. Na impossibilidade de cumprimento por parte da CONTRATADA dos prazos constantes do 
subitem anterior, esta deverá comunicar, por escrito, à CONTRATANTE que, considerando a 
justificativa aceitável e necessária, informará também por escrito sua concordância; 
7.3. Na comunicação enviada pela CONTRATANTE informando da impossibilidade de 
cumprimento do prazo estipulado no contrato esta deverá informar o novo prazo necessário 
para a efetivação do serviço. 
 
8 - DO PAGAMENTO 
8.1. A licitante vencedora apresentará Nota Fiscal, em 02 (duas) vias, para liquidação e 
pagamento da despesa pela Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado do Acre, mediante 
Ordem Bancária creditada em conta corrente, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento e 
respectivo atesto do documento pela Seção de Serviços Gerais. 
8.2. Na Nota Fiscal deverá constar o nome e número do banco, nome e número da agência e 
número da conta-corrente da licitante; 
8.3. Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES NACIONAL deverá apresentar, também, cópia do 
“Termo de Opção” pelo recolhimento de imposto naquela modalidade. 
8.4. Serão retidos no ato do pagamento os valores relativos aos Tributos Federais (IRPJ, CSLL, 
COFINS e PIS/PASEP), salvo se a empresa contratada apresentar prova de opção pelo modelo 
SIMPLES NACIONAL. 
8.5. Caso o pagamento não seja efetuado no prazo estabelecido no subitem 8.1, será devido à 
Contratada atualização monetária de 0,03% (três centésimos por cento) ao dia, relativo ao 
período compreendido entre a data do vencimento do prazo para pagamento até a data de sua 
efetivação. 
8.6. Havendo erro na Nota Fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, 
o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, 
não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado do 
Acre. 
8.7. À Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado do Acre fica reservado o direito de não efetuar 
o pagamento se, no ato da entrega, o bem não estiver de acordo com as condições pactuadas, 
sem constituir-se em mora por esta decisão. 
 
9 - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigerá da data da assinatura até o aceite dos respectivos serviços. 
 
10 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
10.1. Os preços a serem cotados são relacionados ao quilo (kg) considerando o trecho Brasília-
DF/Rio Branco-AC, totalizando 9.900 kg. 
10.2. A adjudicação será feita ao vencedor pelo critério do menor preço. 
10.3. Deverá ser incluso nos preços o percentual de um por cento (1%) referente ao seguro dos 
bens. 
10.4. A proposta deverá ser elaborada em moeda nacional, estando inclusas todas as despesas 
inerentes ao pleno cumprimento dos serviços, incluindo carregamento, descarregamento, 
impostos e taxas devidas por lei. 
 
11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS 
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11.1. O inadimplemento total ou parcial sujeitará a contratada à multa de 10% (dez por cento), 
aplicável sobre o valor total da contratação ou sobre a parte entregue com atraso, sem prejuízo 
de outras sanções elencadas neste capítulo. 
11.2. O atraso injustificado na realização dos serviços sujeitará a licitante à multa diária de 
0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) sobre o valor total contratado, ou se for o caso, 
sobre o valor correspondente à parte não realizada, aplicada até o 10º dia. Ultrapassado esse 
prazo, será considerado o inadimplemento total ou parcial e será aplicada a multa prevista no 
subitem anterior. 
11.3. Se a licitante não puder cumprir o prazo estipulado para a execução total ou parcial do 
objeto, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de 
pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes, e que altere fundamentalmente as condições do 
contrato, bem como nos de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
reconhecidos pela Administração, em documento contemporâneo à sua ocorrência. 
11.4. A solicitação de prorrogação, com indicação do novo prazo, deverá ser encaminhada à área 
administrativa até a data do vencimento do prazo de entrega inicialmente estipulado, ficando a 
critério do Contratante a sua aceitação. 
11.5. Vencido o prazo proposto, sem o cumprimento das obrigações estipuladas, total ou 
parcialmente, a Contratante oficiará à Contratada, comunicando-lhe a data-limite para 
cumprimento. A partir dessa data considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada a sanção 
pertinente. 
11.6. O cumprimento das obrigações até a data-limite de que trata este item não isenta a licitante 
da multa. 
11.7. Além das penalidades pecuniárias previstas neste edital, a contratada estará sujeita à 
sanção de advertência, suspensão temporária de participação em licitação, declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, cabendo defesa prévia, 
recurso e vista do processo. 
11.8. Sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante poderá ficar impedida de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos casos de: 
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável do licitante; 
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
e) comportamento inidôneo; 
f) cometimento de fraude fiscal; 
g) fraudar a execução do Contrato; 
h) falhar na execução do Contrato. 
11.9. Na aplicação das penalidades, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade 
da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante, podendo deixar de aplicá-las, se 
admitidas as suas justificativas. 
11.10. A aplicação de qualquer penalidade será, obrigatoriamente, registrada no cadastro da 
contratada e precedida de regular processo administrativo, onde será assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
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12 – DOS BENS A SEREM TRANSPORTADOS 
 

 INVENTÁRIO DE BENS A SEREM TRANSPORTADOS 
 
- refrigerador bipelx Consul – R$ 1.800,00 
- fogão Dako 4 bocas – R$ 600,00 
- microondas Eletrolux – R$ 400,00 
- máquida de lavar louças GE – R$ 1.000,00 
- máquina de lavar e secar roupas LG – R$ 4.000,00 
- panificadora Britania – R$ 300,00 
- centrífuga Walita – R$ 500,00 
- espremedor de frutas – R$ 150,00 
- grill George Foreman – R$ 200,00 
- sanduicheira NKS – R$ 100,00 
- mini processador Black & Decker – R$ 200,00 
- batedeira Black & Decker – R$ 200,00 
- liquidificador Black & Decker – R$ 100,00 
- forno elétrico Black & Decker – R$ 300,00 
- faca elétrica Black & Decker – R$ 100,00 
- tostador de pão Black & Decker – R$ 150,00 
- aspirador de pó e água Eletrolux – R$ 400,00 
- mixer Wallita – R$ 100,00 
- chaleira Elétrica – R$ 100,00 
- ferro Black & Decker – R$ 100,00 
- máquina de waffles Hamilton Beach – R$ 300,00 
- faqueiro Tramontina 130 peças em aço inox – R$ 2.500,00 
- conjunto de panelas – R$ 200,00 
- louças e demais utilidades domésticas – R$ 8.000,00 
- cristais – R$ 10.000,00 
 
- conjunto cama box e colchão de casal tamanho padrão – R$ 1.000,00 
- 02 criados-mudos com 2 gavetas cada SCA – R$ 1.600,00 (R$ 800,00 cada) 
- rack para televisão branco pequeno – R$ 300,00 
- televisão LED Samsung 32 polegadas – R$ 2.000,00 
- blu-ray  Sony – R$ 600,00 
- 02 dock station – R$ 600,00 (R$ 300,00 cada) 
- tapete indiano – R$ 800,00  
- berço – R$ 1.200,00 
- cômoda – R$ 1.800,00 
- poltrona de balanço – R$ 1.500,00 
- circulador de ar Arno – R$ 200,00 
- impressora a laser HP – R$ 1000,00 
- multifuncional jato de tinta Lexmark – R$ 800,00 
- sofá-cama pequeno preto TOK STOCK  – R$ 800,00 
- livros (aproximadamente 8 caixas) – R$ 20.000,00 (média R$ 50,00/livro) 
- mapa mundi – R$ 300,00 
- mesa de jantar em madeira com tampo de vidro – R$ 1.500,00 
- 06 cadeiras em madeira estofadas – R$ 2.400,00  
- cristaleira em madeira – R$ 3.600,00 
- arca em madeira com 4 portas e tampo de vidro – R$ 3.200,00 
- 02 banquetas de ferro – R$ 500,00 (R$ 250,00 cada) 
- quadros de parede – R$ 1.600,00 
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- enfeites – R$ 3.000,00 
- bebidas alcoólicas – R$ 3.100,00 (estimativa conforme abaixo) 
  (Whisky Johnnie Walker Black Label – R$ 150,00; Whisky Johnnie Walker Double Black – R$ 
200,00; Whisky Johnnie Walker Green Label R$ 300,00; Whisky Johnnie Walker Golden Label R$ 
400,00; Whisky Johnnie Walker Blue Label R$ 650,00; 2 garrafas de Champagne Veuvet Clicot – 
R$ 200,00 cada; 10 garrafas de vinhos tintos franceses, italianos e portugueses – R$ 100,00 cada 
(média); 1 garrafa de Tequila Patron R$ 100,00) 
- sofá-cama grande – R$ 2.000,00 
- rack para televisão grande – R$ 3.500,00 
- televisão LED Sony 46 polegadas – R$ 5.500,00 
- mini-adega GE – R$ 800,00 
- dvd com home theather Philips – R$ 500,00 
- porta retrato digital Kodak – R$ 400,00 
- telefone Intelbras – R$ 100,00 
- videogame Nintendo WII e acessórios – R$ 2.000,00 
- dvds e cds – R$ 7.500,00 (média de R$ 30,00/disco) 
- 02 aparelhos de som portáteis AIWA – R$ 600,00 (R$ 300,00 cada) 
- CPU de computador (gabinete) – R$ 2.000,00 
- mesa pequena em madeira – R$ 1.000,00 
- 04 cadeiras em madeira – R$ 2.000,00 (R$ 500,00 cada) 
- roupas e artigos pessoais – R$ 100.000,00 
- roupas de cama, mesa e banho – R$ 2.000,00 
- brinquedos – R$ 5.000,00 
- carrinho de bebê Graco – R$ 800,00 
- 02 cadeirinhas de bebê para automóvel Graco – R$ 1.000,00 (R$ 500,00 cada) 
- cadeira de alimentação de bebê – R$ 500,00 
- banheira de bebê Burigotto – R$ 1.200,00  
- 02 bicicletas Caloi – R$ 1.000,00 (R$ 500,00 cada)  
- automóvel Citroen C4 Hacht 2009/2010 – R$ 40.500,00 (Fipe) 
- automóvel Volkswagen Golf 2007/2008 – R$ 35.000,00 (Fipe) 
 
Rio Branco-AC, 25 de janeiro de 2012 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2012 

 
ANEXO II - FORMULÁRIO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1 1 

Serviços de transporte, em caminhão exclusivo, 
fechado, tipo baú, de bens, bagagens e 
mobiliários relacionados no Anexo I do Edital e 
02 (dois) veículos – Citroen C4 Hatch 2009/2010 
e Volkswagen Golf 2007/2008 (estes 
transportados em caminhão tipo baú ou 
cegonha), no percurso Brasília-DF/Rio Branco-
AC, totalizando 9.900kg (nove mil e novecentos 
quilogramas) 
 
OBS.: No preço deve estar incluído o percentual 
de 1% (um por cento) sobre o valor total do 
veículo transportado, considerado para cálculo 
do prêmio do seguro. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2012 

 
ANEXO III – MINUTA CONTRATUAL 

 
CONTRATO N.--/2012, DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE BENS, 
MOBILIÁRIO E VEÍCULOS, NO TRAJETO 
BRASÍLIA-DF/RIO BRANCO-AC, CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA E A 
EMPRESA ...................... 

 
Aos .......................dias do mês de................do ano de dois mil e doze, de um lado a União Federal, 
através da Justiça Federal de 1ª Instância - Seção Judiciária do Estado do Acre, com registro no 
CNPJ n. 05.429.148/0001-60 e sede na Avenida 02, s/n, BR 364, km 02, CEP 69.914-220, em Rio 
Branco-AC, neste ato representada pelo Diretor da Secretaria Administrativa, Josoé Alves de 
Albuquerque, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ................, 
inscrita no CNPJ/MF sob n. ..............., com sede ............................................., CEP:............., 
Telefone:.................., Fax:............................, neste ato representada por ........................., Sr. ........................, 
(nacionalidade e estado civil), RG n. ....................................., CPF n. ......................, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, observado o disposto no Edital do Pregão 
Eletrônico n. 3/2012, Processo Administrativo n. 27/2012–JFAC, Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Prestação do serviço de transporte, em caminhão exclusivo, fechado, tipo baú, de bens, bagagens 
e mobiliários e 02 (dois) veículos (estes transportados em caminhão tipo baú ou cegonha), 
conforme relacionados no Anexo I do Edital do Pregão 3/2012, totalizando 9.900kg (nove mil e 
novecentos quilogramas), no percurso Brasília-DF/Rio Branco-AC, incluindo o seguro dos bens 
transportados, os quais deverão estar devidamente protegidos contra impactos ou quaisquer 
outros efeitos que possam danificá-los. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Fazem parte integrante deste Contrato, independente de transcrição, o Edital do Pregão 3/2012 
e seus Anexos e a proposta da empresa vencedora. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
A contratante pagará à contratada o valor de R$ ..............., irreajustável, pela prestação do serviço 
objeto deste contrato. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
O preço constante no caput desta Cláusula é líquido e nele encontram-se incluídos impostos, 
taxas, fretes, seguros e demais encargos, já deduzidos os abatimentos eventualmente 
concedidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
A licitante vencedora apresentará Nota Fiscal, em 02 (duas) vias, para liquidação e pagamento 
da despesa pela Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado do Acre, mediante Ordem Bancária 
creditada em conta corrente, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento e respectivo atesto 
do documento pela Seção de Serviços Gerais. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Na Nota Fiscal deverá constar o nome e número do banco, nome e número da agência e 
número da conta-corrente da licitante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Como condição para efetivação do pagamento será exigida a regularidade fiscal da 
CONTRATADA, comprovada mediante consulta aos sítios oficiais das certidões a seguir 
relacionadas: 

a) Certidão Negativa de Débito - CND para com a Previdência Social; 
b) Certificado de Regularidade de Situação - CRS do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; 
c) Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União e Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; ou  

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES NACIONAL deverá apresentar, também, cópia do 
“Termo de Opção” pelo recolhimento de imposto naquela modalidade. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
Serão retidos no ato do pagamento os valores relativos aos Tributos Federais (IRPJ, CSLL, 
COFINS e PIS/PASEP), salvo se a empresa contratada apresentar prova de opção pelo modelo 
SIMPLES NACIONAL. 
 
PARÁGRAFO QUINTO 
Caso o pagamento não seja efetuado no prazo estabelecido no caput, será devido à Contratada 
atualização monetária de 0,03% (três centésimos por cento) ao dia, relativo ao período 
compreendido entre a data do vencimento do prazo para pagamento até a data de sua 
efetivação. 
 
PARÁGRAFO SEXTO 
Havendo erro na Nota Fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, 
não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado do 
Acre. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO 
À Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado do Acre fica reservado o direito de não efetuar o 
pagamento se, no ato de aceitação dos equipamentos, estes não estiverem de acordo com as 
condições pactuadas, sem constituir-se em mora por esta decisão.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa decorrente da contratação do objeto do presente Pregão correrá à conta de recursos 
específicos assegurado no Programa de Trabalho 02.061.0569.4257.0001 e Elemento de 
Despesa 339039. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Justiça Federal do Acre obriga-se a: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
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b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do Contratante 
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados. 
c) Proceder ao pagamento do contrato na forma e no prazo pactuados. 
d) Rejeitar no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o contrato. 
e) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 
serviços contratados. 
f) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA. 
g) Avisar a Contratada, com antecedência mínima de dois dias, a data para início do 
serviço objeto do presente contrato; 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada obriga-se a: 

a) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante 
todo o período do contrato. 
b) Executar o serviço em estrita observância das especificações técnicas e dos 
detalhamentos exigidos no presente instrumento. 
c) Observar as normas legais a que está sujeita para a prestação do serviço objeto deste 
contrato; 
d) Transportar o veículo de porta-a-porta, da origem para o endereço indicado, a partir do 
recebimento da correspondente requisição. 
e) Responder pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 
f) Manter o pessoal da empresa devidamente uniformizado ou com crachá de 
identificação, e em completas condições de postura e segurança, quando em serviço nas 
instalações e/ou imóveis indicados pela CONTRATANTE. 
g) Utilizar caminhões com identificação visível da Licitante Vencedora na prestação dos 
serviços. 
h) Obedecer ao prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
Requisição, para apanhar o veículo. 
i) Efetuar a vistoria do veículo a ser transportado, juntamente com a proprietária ou 
pessoa por ela autorizada, necessitando, para o cumprimento deste procedimento, que a 
contratada, de comum acordo com o removido, notifique a contratante acerca da data e da 
hora em que se realizará tal serviço, emitindo uma planilha contendo levantamento físico 
do veículo. 
j) Indenizar a CONTRATANTE, em caso de avarias e perdas (totais e parciais), no prazo 
máximo de 10 (dez) dias após ter sido notificada. 
k) Entregar o bem transportado no local de destino, em perfeita ordem, mediante recibo 
datado e assinado pelo magistrado removido ou pelo responsável em efetuar o 
recebimento da mudança, contendo o atestado de que os serviços foram prestados de 
modo satisfatório. 
l) Embalar e acondicionar louças, cristais, porcelanas e demais objetos frágeis em papel de 
seda e papelão ondulado, colocando-os, em seguida, em caixas de papelão apropriadas. 
m) Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do contratante, 
com relação ao contrato e suas atribuições. 
o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste contrato, em que se verificar o vício, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução. 
p) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do contratante. 
q) Assumir total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, 
prepostos ou mandatários, no desempenho de suas funções causem ao contratante ou à 
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terceiros, podendo a contratante, inclusive, solicitar a substituição daqueles cuja conduta 
seja julgada inconveniente ou cuja capacitação técnica seja insuficiente. 
r) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie, forem 
vítimas de seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 
que ocorridas em dependência do contratante. 
s) Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, 
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes 
à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes. 
t) Comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do contrato. 
u) Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação da 
contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato telefônico, envio de fax ou de e-
mail, ou qualquer outro meio hábil. 
v) Proceder à entrega da carga no destino, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados 
da retirada da carga. 
x) Obter todo o tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores (guias e demais documentos 
necessários) para a perfeita execução do transporte.  
y) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha causar durante a execução dos 
serviços aos locais de origem e destino (vidros, pisos, revestimentos, paredes, aparelhos, 
veículo etc.), assumindo o ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituições, 
recompondo os locais, porventura, danificados, em decorrência do manuseio do veículo a 
ser transportado. 
z) Arcar com as despesas com serviços terceirizados prestados por concessionárias 
públicas do setor de transporte como balsas, transporte aéreo, etc. 
aa) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação do serviço; 
bb) Zelar pelo fiel cumprimento deste Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O recebimento dos serviços será efetuado pelo proprietário (ou responsável) no destino 
previsto e somente se efetivará após ter sido examinado e julgado em perfeitas condições. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os serviços ora contratados serão fiscalizados e atestados pelo representante da Administração. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
A Contratante reserva-se o direito de recusar-se a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, no ato da 
apresentação, os serviços executados não estiverem de acordo com a descrição apresentada e 
aceita.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 
A CONTRATADA deverá proceder à entrega da carga no destino, no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias, contados da retirada da carga 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Na impossibilidade de cumprimento por parte da CONTRATADA dos prazos constantes do 
subitem anterior, esta deverá comunicar, por escrito, à CONTRATANTE que, considerando a 
justificativa aceitável e necessária, informará também por escrito sua concordância; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
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Na comunicação enviada pela CONTRATANTE informando da impossibilidade de cumprimento 
do prazo estipulado no contrato esta deverá informar o novo prazo necessário para a efetivação 
do serviço. 
 
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigerá da data da assinatura até a data do aceite dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do ajuste a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 
II – multa, na forma estabelecida neste capítulo; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
O descumprimento total ou parcial do ajuste sujeitará a contratada à multa de 10% (dez por 
cento), aplicável sobre o valor total da contratação, sem prejuízo de outras sanções elencadas 
neste capítulo. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O atraso injustificado na realização do serviço sujeitará a licitante à multa diária de 0,25% (vinte 
e cinco centésimos percentuais) sobre o valor total contratado, ou se for o caso, sobre o valor 
correspondente à parte realizada com atraso. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será 
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
PARÁGRAFO QUINTO 
A licitante que não puder cumprir o prazo estipulado para a execução total ou parcial do objeto 
deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido 
de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes, e que altere fundamentalmente as condições do contrato, bem 
como nos de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecidos pela 
Administração, em documento contemporâneo à sua ocorrência. 
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PARÁGRAFO SEXTO 
A solicitação de prorrogação, com indicação do novo prazo, deverá ser encaminhada à área 
administrativa até a data do vencimento do prazo de entrega inicialmente estipulado, ficando a 
critério do Contratante a sua aceitação. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO 
Vencido o prazo proposto, sem o cumprimento das obrigações estipuladas, total ou 
parcialmente, a Contratante oficiará à Contratada, comunicando-lhe a data-limite para 
cumprimento. A partir dessa data considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada a sanção 
pertinente. 
 
PARÁGRAFO OITAVO 
O cumprimento das obrigações até a data-limite de que trata este item não isenta a licitante da 
multa. 
 
PARÁGRAFO NONO 
Na aplicação das penalidades, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da 
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante, podendo deixar de aplicá-las, se 
admitidas as suas justificativas. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO 
A aplicação de qualquer penalidade será, obrigatoriamente, registrada no cadastro da 
contratada e precedida de regular processo administrativo, onde será assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
A Contratante se reserva ao direito de rescindir, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, o presente Contrato, na ocorrência de qualquer situação 
prevista na cláusula anterior, bem como pelos motivos relacionados nos artigos 77, 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
Fica eleito o Foro Federal desta Capital, para dirimir toda e qualquer dúvida oriunda deste 
Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma. 
 
 
CONTRATANTE 
 
CONTRATADA 
 
 


